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para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Es-
pecial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Luís Manuel Pacheco de Matos Rolo, pelo período de dois anos, com 
efeitos a partir de 6 de setembro de 2013.

29 de outubro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207503413 

 Despacho n.º 367/2014
Considerando que ao abrigo do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

abril, foi concedida a Maria Margarida Caldas Rodrigues licença espe-
cial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Maria Margarida Caldas Rodrigues, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir de 1 de outubro de 2012.

9 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207502685 

 Despacho n.º 368/2014
Considerando que ao abrigo do decreto-lei n.º 89-G/98, de 13 de abril, 

foi concedida a Amélia Maria Minhava Afonso licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do decreto-lei n.º 89-G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Amélia Maria Minhava Afonso, pelo período de um ano, com efeitos a 
partir de 1 de outubro de 2013.

11 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207502936 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 361/2014
Por despacho, de 6/12/2013, da Subdiretora -Geral Leonor Du-

arte, emitido no uso das competências que lhe foram delegadas pelo 
Diretor -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, em cumprimento 
do Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul, proferido em 
sede de recurso jurisdicional no processo n.º 3213/07 do Tribunal 
Administrativo de Círculo de Lisboa, procede -se à nomeação na 
categoria de segundo verificador superior, da carreira técnica supe-
rior aduaneira, dos trabalhadores Matilde da Silva Pinheiro, Nelson 
Filipe de Almeida Rodrigues e Ricardo Ferreira Marmelo, com efeitos 
reportados a 17/06/2005.

17 de dezembro de 2013. — O Chefe de Divisão de Recrutamento e 
Mobilidade, Manuel Pinheiro.

207502514 

 Despacho n.º 369/2014

Delegação e subdelegação de competências
Ao abrigo das seguintes normas legais:
Artigo 62.º da lei geral tributária (LGT);
Artigo 9.º (na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30/08) 

e artigo 10.º (na versão republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 
22/12) da Lei n.º 2/2004, de 15/01;

Artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22/04;
Artigos 29.º n.º 1 e 35.º a 37.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo (CPA);

e ainda dos:
Despachos do Diretor -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira:
n.º 9414/2012, de 03/07/2012, publicado no Diário da República 

n.º 134, 2.ª série, de 12/07/2012;
n.º 10699/2012, de 12/07/2012, publicado no Diário da República 

n.º 153, 2.ª série, de 08/08/2012;
n.º 2228/2012, de 25/11/2011, publicado no Diário da República 

n.º 33, 2.ª série, de 15/02/2012;
n.º 6243/2012, de 27/12/2011, publicado no Diário da República 

n.º 93, 2.ª série, de 12/05/2012;

Despacho n.º 12744/2012, de 10/09/2012, do subdiretor -geral da 
área da Cobrança, publicado no Diário da República n.º 189, 2.ª série, 
de 28/09/2012;

Despacho n.º 16486/2012, de 05/12/2012, do subdiretor -geral da 
área da Inspeção Tributária, publicado no Diário da República n.º 251, 
2.ª série, de 28/12/2012;

e no uso dos poderes que me foram conferidos e pela forma que se segue, 
procedo às seguintes delegações e subdelegações de competências:

I — Competências próprias:
1 — Nos chefes de divisão, Carlos Luís Afonso Pires e Maria Te-

resinha Gonçalves Caldeira Martins, no âmbito das competências das 
respetivas unidades orgânicas:

1.1 — A autorização para passagem de certidões sobre assuntos da 
competência das respetivas unidades orgânicas;

1.2 — A prática de todos os atos, que, não envolvendo juízos de 
oportunidade e conveniência, não possam deixar de ser praticados uma 
vez verificados os pressupostos de facto;

1.3 — A resolução de dúvidas colocadas pelos serviços de finanças;
1.4 — A emissão de parecer acerca das solicitações, efetuadas pelos 

funcionários ou pelos sujeitos passivos, a entidades superiores a esta 
direção de finanças;

1.5 — A assinatura de toda a correspondência das respetivas unidades 
orgânicas, incluindo notas, e -mails e mapas, que não se destinem às 
Direções Gerais e outras entidades equiparadas ou de nível superior, 
ou, destinando -se, sejam de mera remessa regular;

1.5.1 — Na ausência ou impedimento do titular, os atos de assinatura 
serão praticados pelo substituto legal ou quem aquele indigite para o 
efeito;

1.6 — A fixação dos prazos para audição prévia e a prática dos atos 
subsequentes até à conclusão do procedimento, a que se referem o 
artigo 60.º n.º 4 da lei geral tributária (LGT) e o artigo 60.º do Regime 
Complementar do Procedimento da Inspeção Tributária (RCPIT);

1.7 — Autorizar pagamentos, propor cabimento de verbas para des-
pesas e assinar cheques para pagamento de bens ou serviços respeitantes 
à conta bancária em vigor relativa ao Fundo de Maneio da direção de 
finanças quando for substituto legal.

2 — No chefe da Divisão de Inspeção Tributária, Carlos Luís Afonso 
Pires:

2.1 — Coordenação da unidade orgânica referida na alínea b) do n.º 4 
do artigo 30.º da Portaria n.º 348/2007, de 30 de março;

2.2 — A seleção dos sujeitos passivos a inspecionar por iniciativa 
dos serviços regionais, bem como a definição dos respetivos critérios 
e indicadores de risco;

2.3 — A prática de atos necessários à credenciação dos trabalhadores 
para a realização das ações externas, nos termos do artigo 46.º do Re-
gime Complementar do Procedimento da Inspeção Tributária (RCPIT), 
incluindo as alterações previstas no artigo 15.º do mesmo diploma;

2.4 — A notificação prévia do início do procedimento externo de 
inspeção a que se refere o artigo 49.º do Regime Complementar do 
Procedimento da Inspeção Tributária (RCPIT);

2.5 — A autorização da dispensa de notificação prévia do procedi-
mento de inspeção, nos casos expressamente previstos no artigo 50.º do 
Regime Complementar do Procedimento da Inspeção Tributária (RCPIT);

2.6 — Determinação do recurso à aplicação de métodos indiretos, nos 
termos do artigo 39.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Singulares (CIRS), em conformidade com o que dispõem os 
artigos 82.º n.º 2, 87.º a 89.º e 90.º da lei geral tributária (LGT);

2.7 — Apuramento, fixação ou alteração de rendimentos em todos os 
casos previstos no artigo 65.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (CIRS) em conformidade com o que dispõem os 
artigos 82.º n.º 2, 87.º a 89.º e 90.º da lei geral tributária (LGT);

2.8 — Determinação do recurso à aplicação de métodos indiretos 
nos termos do artigo 57.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas (CIRC), bem como dos artigos 87.º a 90.º da lei 
geral tributária (LGT);

2.9 — Fixação da matéria coletável sujeita a Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas (IRC) nos termos do artigo 59.º do respetivo 
Código e dos artigos 87.º a 90.º da lei geral tributária (LGT), bem como 




